
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DA AMADORA 

 

3.ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE 26 DE 

NOVEMBRO DE 2009 

ORDEM DO DIA 

Nos termos da alínea c) nº.1 do Artigo 46.º -A da Lei nº. 169/99, de 18 de 

Setembro, republicada em anexo à Lei nº. 5-A/2002, de 11 de Janeiro, a Mesa da 

Assembleia Municipal da Amadora, reunida em 18 de Novembro, resolveu elaborar, 

para a 3.ª Sessão Extraordinária de 2009, a realizar no próximo dia 26 de 

Novembro, às 19.30 horas, no Auditório Municipal dos Paços do Concelho, a 

seguinte Ordem do Dia: 

1 – Apreciação e votação, nos termos do n.º 4 do Artigo 112.º do Código do 

Imposto Municipal sobre Imóveis, da proposta da C.M.A relativa a “Lançamento 

do Imposto Municipal Sobre Imóveis para o Ano 2010 (Proposta n.º 

439/2009)”; 

2 – Apreciação e votação, nos termos da alínea f) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Lançamento da 

Derrama para o Ano 2010 (Proposta n.º 440/2009)”; 

3 – Apreciação e votação, nos termos do nº.6 do Artigo 22º. do Decreto-Lei nº. 

197/99, de 8 de Junho, da proposta da C.M.A. relativa a “Grandes Opções do 

Plano (Plano Plurianual de Investimentos e Plano de Actividades 

Municipais) e Plano de Actividades Municipais – Anos Seguintes – 11ª 

Modificação (Proposta n.º 415/2009)”; 

4 – Apreciação e votação, nos termos do Artigo 36.º do Decreto-Lei n.º 156/78, de 

30 de Junho, da proposta da C.M.A. relativa a “Tribunal de Família e Menores 

da Comarca da Grande Lisboa Noroeste – Designação dos Juízes Sociais 

(Proposta n.º 395/2009); 



5 – Ratificação, nos termos do n.º 1 do artigo 9.º do Regulamento de Insígnias e 

Medalhas Municipais, da proposta da C.M.A. relativa a “Atribuição de Medalha de 

Honra da Cidade ao Coronel Catolino Rogério Mateiro Dias Pinto (Proposta 

n.º 408/2009); 

6 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Regulamento 

do Museu Municipal de Arqueologia - Rectificação (Proposta n.º 

428/2009); 

7 – Apreciação e votação, nos termos da alínea a) do n.º 2 do artigo 53.º da Lei 

n.º 169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Projecto de 

Regulamento de Utilização do Complexo Desportivo Municipal Monte da 

Galega – 2.ª Alteração – Após Discussão Pública (Proposta n.º 418/2009); 

8 – Apreciação e votação, nos termos da alínea b) do n.º 3 do Artigo 53.º da Lei n.º 

169/99, de 18 de Setembro, da proposta da C.M.A. relativa a “Plano de 

Pormenor – Terrenos da Rede Eléctrica – Alto da Mira, São Brás – 

Rectificação (Proposta n.º 427/2009); 

9 – Eleição do Presidente da Junta de Freguesia, e respectivo substituto, nos 

termos da alínea a) do n.º 2 do Artigo 6.º dos Estatutos da A.N.M.P., representará 

todas as Juntas de Freguesia do Concelho da Amadora nos Congressos da A.N.M.P.; 

10 – Eleição do Presidente da Junta de Freguesia, e respectivo substituto, que , nos 

termos da alínea b) do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 5/91, de 8 de Janeiro, 

integrará a Assembleia Distrital de Lisboa; 

11 – Designação, nos termos da alínea d) do n.º 1 do Artigo 5.º do Regulamento 

Provisório do Conselho Municipal de Segurança, de três Presidentes de Junta de 

Freguesia para integrarem o “Conselho Municipal de Segurança da Amadora”; 

12 – Eleição, nos termos da alínea d) do n.º 1 do Artigo 5.º do Decreto-Lei n.º 

7/2003, de 15 de Janeiro, com a redacção dada pela Lei n.º 41/2003, de 22 de 

Agosto, de Presidente da Junta de Freguesia para integrar o “Conselho Municipal 

de Educação da Amadora”; 



13 – Designação, nos termos da alínea b) do n.º 4 do artigo 7.º da Lei n.º 

12/2004, de 30 de Março, de Membro da A.M.A., e respectivo suplente, para 

integrar a “Comissão Municipal da Amadora – Instalação e Modificação de 

Estabelecimento de Comércio”. 

 

 

 

Nota: As peças desenhadas respeitantes ao Ponto nº. 8 da Ordem do Dia podem 

ser consultadas nos serviços de apoio à A.M.A. 

 

 

Amadora, 18 de Novembro de 2009 
 


